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JUSTIFICATIVA 

AMADEU MARTINS faleceu no último dia 1, aos 

78 anos de idade. Era viúvo de Angelina Nenno Martins, de cujo 

enlace deixou dois filhos e vários netos. Pessoa muito conhecida 

em Campinas, conseguiu galgar grandes postos, culminando com o 

cargo de Diretor-Presidente da Pedrabrasil S.A. 

Sempre demonstrando tudo o que trazia den - 

tro de si, Amadeu Martins deixou saudades em todos aqueles que 

com ele tiveram a ventura de privar, mercê os dotes de bondade e 

amizade que era possuído. 

Homem honesto, digno, e íntegro, criou em 

torno de si um grande número de admiradores que hoje recordam os 

seus ensinamentos, transformando-os em filosofia de vida. 

t \ DR. JOSÉ NASSIF MOKARZÉJ, 

\\y& ■ 
\ (Denominação dada pelo Dec. 6710 de 30-09-1981, 
\ à lua 112 do Jardim Chapadão - continuação,com 
\ início na Av. 118 e término na Rua 114 do mes- 
\ mo loteamento) 
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DECRETO N.o. 6710 DE 30 DE SETEMBRO DE 1981. , 

DENOMINA "AMADEU MARTINS" UMA VIA PÚBLI 
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. '••••■ - 

v» . 
O Prefeito do Município de Campinas, usando das atri- 

buições que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei 
Complementar Estadual N.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica 
dos Municípios), e . 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto N.o, 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto N.o. 
5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, indepedentemenie de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de ve* 
-readores integrantes da Câmara Municipal; - 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do refe- - 
rido diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com'o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições, J 

DECRETA: . 

Artigo lo. - Fica denominada "RUA AMADEU MARTINS" 
a Rua 112 do Jardim Chapadão - continuação, com início na Av. 118 e término 
na Rua 114 do mesmo loteamento. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 30 de Setembro de 1981. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito do Município de Campinas 

DR. CARLOS SOARES JÜNIOR 
. Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. JURANDYR POMPEO CAMPOS FREIRE 
Secretário de Obras e Serviços Públicos ........ 

Redigido na Consultoria Técnico - .Lejpsl&íiva da Consul- 
toria Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos cons- 
tantes do protocdado N.o. 26.508, de-17 de agosto de .1.981, por indicação do 
Vereador José Nasáf Mokarzel e outros, e publicado mo' Departamento do Ex- 
pediente do Gabinete do Prefeito, em 30 de Setembro de 1981. 

- DR. RUY DE ALMEIDA BARBOSA 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 
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i -AMADEU MAKTINS — Faleceu ontem nesta ci- 
jdade com 78 anos de idade o sr. Amadeu Martins." 
lO extinto, era viúvo da sra. Angelina Nenno Mar- 
itins, de cujo* enlace..-deixa 2 filhos: dr. Avilmar • 
Washington Martins e* sra, 'Ilce. Conceição Martins.: 
Deixa netos. Era' diretor-piésidente da Pedra Brasilí 
S.A. Seu funeral dar-se-á -hoje às .*10 horas, saindo 
o féretro do Velório Municipal na Praça dos Vo- 
luntários de 32, diretamente para o' Cemitério da, 
Saudade, onde será inumado em jazigo perpétuo" 
da familia.    .     

Falecido em Campinas a 07-agosto-198l. 

(Extraido da secção "Falecimentos" do jornal 

"Correio Popular", de Campinas, de 08-agosto-198l) 


